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nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 1.o, 2.o e 5.o do
Decreto-Lei n.o 34 021, de 11 de Outubro de 1944, com os fundamentos
de facto e de direito expostos na IT n.o 173/DSJ, de 14 de Fevereiro
de 2006, da Direcção-Geral das Autarquias Locais, e tendo em con-
sideração os documentos constantes do processo n.o 123.071.03,
daquela Direcção-Geral, determinou:

1 — A constituição, a favor da Câmara Municipal de Matosinhos,
de servidão administrativa para instalação de um aqueduto público
subterrâneo, com vista à construção de infra-estruturas de saneamento
básico da ribeira de Linhares — 2.a fase, sobre o prédio rústico sito
no lugar de Terçosas, freguesia de Guifões, inscrito na matriz predial
respectiva sob o artigo 394 e descrito na Conservatória do Registo
Predial de Matosinhos sob o n.o 530, a fl. 165, do livro B-2, propriedade

de Otília da Silva Ramalho e Irineu Francisco Brandão, na extensão
de 142,25 m de comprimento e 3 m de largura, conforme planta anexa.

2 — Nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 34 021, os pro-
prietários, arrendatários ou a qualquer título possuidores ou deten-
tores do terreno mencionado no n.o 1, são obrigados a consentir na
sua ocupação e trânsito, na execução de escavações, no assentamento
de materiais e no desvio de águas superficiais e subterrâneas e vias
de comunicação enquanto durarem as referidas pesquisas, estudos
e trabalhos de saneamento, sem prejuízo de ulteriores ónus casuísticos,
a efectuar nos termos e ao abrigo do disposto nos artigos 3.o e 5.o
do Decreto-Lei n.o 34 021.

28 de Março de 2006. — O Subdirector-Geral, Domingos Pereira
de Sousa.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Despacho conjunto n.o 318/2006. — Nos termos das disposições
conjugadas dos n.os 2 e 3 do artigo 83.o, dos n.os 1 e 3 do artigo 84.o
e do n.o 1 do artigo 102.o, todos da Lei de Organização e Funcio-
namento da PSP (Lei n.o 5/99, de 27 de Janeiro), e por proposta
do director nacional, é nomeado director nacional-adjunto da Polícia
de Segurança Pública para a área de logística e finanças o supe-
rintendente José Manuel Pinto do Carmo, licenciado em Ciências
Militares, cuja idoneidade, a experiência e a competência profissionais
comummente reconhecidas são patentes no curriculum vitae anexo.

28 de Março de 2006. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Car-
valho Pinto de Sousa. — O Ministro de Estado e da Administração
Interna, António Luís Santos Costa.

ANEXO

Síntese curricular

José Manuel Pinto do Carmo, natural de Almacave, Lamego, casado,
nascido em 1 de Julho de 1950.

Habilitações académicas — licenciado em Ciências Militares, Arma
de Cavalaria, pela Academia Militar, no ano de 1972.

Experiência profissional:

Novembro de 2003 a Março de 2006 — comandante regional da
Madeira;

Setembro de 2002 a Novembro de 2003 — comandante de Polícia
de Setúbal;

Janeiro de 1999 a Setembro de 2002 — comandante do Corpo
de Segurança Pessoal;

Julho de 1992 a Janeiro de 1999 — comandante do Corpo de
Intervenção;

Fevereiro de 1990 a Julho de 1992 — comandante do Corpo de
Alunos e director de Ensino na Escola Superior de Polícia;

De 1972 a Fevereiro de 1990 — funções de comandante de esqua-
drão e de grupo no Exército, com uma comissão de serviço
em Angola (1973-1974).

Formação profissional:

Curso de Defesa Nacional;
Curso Geral de Comando e Estado-Maior;
Curso de Polícia Militar;
Curso de Operações Especiais;
Frequência de diversos estágios na PSP e no Exército.
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Distinções:

Medalhas de mérito militar (2.a e 3.a classes);
Medalha de comportamento exemplar (ouro);
Medalhas comemorativas das campanhas;
Comendador da Ordem de Leopoldo II da Bélgica;
Comendador da Ordem de Fénix da Grécia;
Três louvores de comandante-geral e director nacional da PSP;
Oito louvores no Exército, sendo dois de oficial general.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA E DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Despacho conjunto n.o 319/2006. — A Lei n.o 60-A/2005, de
30 de Dezembro, fixa, no seu artigo 46.o, o montante da transferência
destinada às regiões de turismo e juntas de turismo e determina que
a mesma seja distribuída com base em critérios a fixar por despacho
conjunto dos Ministros de Estado e da Administração Interna, de
Estado e das Finanças e da Economia e da Inovação.

A transferência mencionada constitui uma fonte de receita essencial
para a actividade dos referidos órgãos regionais e locais de turismo,
designadamente no que concerne à promoção, à animação turística
e à valorização da oferta, os quais são vectores da maior relevância
para efeitos do desenvolvimento equilibrado das diferentes regiões
do País, em articulação com outras entidades, nomeadamente os
municípios.

Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 46.o da Lei n.o 60-A/2005, de

30 de Dezembro, determina-se:
1 — A verba de 18,2 milhões de euros a transferir para as regiões

de turismo e juntas de turismo ao abrigo do n.o 2 do artigo 46.o
da Lei n.o 60-A/2005, de 30 de Dezembro, é distribuída de acordo
com os quadros n.os 1 e 2 em anexo e na observância dos seguintes
critérios:

a) A cada entidade é atribuído um montante proporcional àquele
que lhe foi conferido pelo mesmo título no ano de 2005;

b) Exceptua-se do disposto na alínea anterior a Região de
Turismo da Serra da Estrela, entidade à qual é atribuída uma
verba correspondente ao redimensionamento da sua área de
actuação, operado através dos Decretos-Leis n.os 328/2001,
de 18 de Dezembro, e 174/2004, de 21 de Julho.

2 — As verbas conferidas nos termos do número anterior são trans-
feridas da seguinte forma:

a) No prazo de 30 dias a contar da data de publicação do presente
despacho — 75 %;

b) Em Outubro de 2006 — a parte restante.

27 de Fevereiro de 2006. — Pelo Ministro de Estado e da Admi-
nistração Interna, Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário
de Estado Adjunto e da Administração Local. — O Ministro de Estado
e das Finanças, Fernando Teixeira dos Santos. — Pelo Ministro da
Economia e da Inovação, Bernardo Luís Amador Trindade, Secretário
de Estado do Turismo.

ANEXO

Distribuição da receita de 2006
para as regiões de turismo e juntas de turismo

QUADRO N.o 1

Região de turismo Montante
(euros)

Algarve . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 635 459,08
Alto Minho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 721 089,81
Alto Tâmega e Barroso . . . . . . . . . . . . . . . . . 306 956,59
Centro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 207 294,56
Dão-Lafões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 483 367,76
Douro Sul . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 376 473,56
Évora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 401 361,41
Leiria-Fátima . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 888 932,24
Nordeste Transmontano . . . . . . . . . . . . . . . . 376 801,97
Oeste . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 583 848,79
Planície Dourada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 386 487,53
Ribatejo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 593 124,64

Região de turismo Montante
(euros)

Rota da Luz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 994 151,21
São Mamede . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 478 952,89
Serra da Estrela . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 553 102,99
Serra do Marão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 385 671,31
Setúbal (Costa Azul) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 717 437,23
Templários . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 379 896,77
Verde Minho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 445 040,58

Subtotal . . . . . . . . . . . 16 915 450,93

QUADRO N.o 2

Junta de turismo Montante
(euros)

Águas de São Vicente . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 540,84
Caldas de Moledo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32 038,09
Costa do Estoril . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 936 726,76
Curia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 69 105,11
Entre-os-Rios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 539,77
Ericeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 72 113,26
Luso-Buçaco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 82 549,79
Monfortinho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36 935,43

Subtotal . . . . . . . . . . . 1 284 549,07

Despacho conjunto n.o 320/2006. — Considerando a criação da
figura de controlador financeiro pelo Decreto-Lei n.o 33/2006, de 17 de
Fevereiro;

Atendendo a que os controladores financeiros devem ser afectos
a áreas ministeriais de actuação;

Tendo ainda em conta os requisitos estipulados pelo artigo 9.o do
citado decreto-lei quanto à nomeação de controladores financeiros:

1 — É nomeado para exercer funções de controlador financeiro
do Ministério da Economia e Inovação, ao abrigo do n.o 2 do artigo 9.o
do Decreto-Lei n.o 33/2006, de 17 de Fevereiro, o licenciado António
Luís Esteves Gil.

2 — A presente nomeação fundamenta-se nas competências aca-
démicas e na experiência profissional do nomeado, relevantes para
o sector em que irá exercer funções, tal como atesta o respectivo
curriculum vitae, publicado em anexo ao presente despacho.

3 — A presente nomeação produz efeitos pelo prazo de um ano
a partir de 15 de Março de 2006, sem prejuízo da possibilidade da
renovação deste mandato, nos termos legais.

16 de Março de 2006. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Car-
valho Pinto de Sousa. O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando
Teixeira dos Santos. — O Ministro da Economia e da Inova-
ção, Manuel António Gomes de Almeida de Pinho.

ANEXO

Curriculum vitae

1 — Dados pessoais:

Nome — António Luís Esteves Gil;
Data e lugar de nascimento — 30 de Julho de 1949, Penamacor

(Portugal);
Residência — Rua de Miguel Torga, 21, 2855-244 Corroios;
Telefone — 212538654;
E-mail — antoniogil@igf.min-fincas.pt.

2 — Habilitações académicas — em 1972 — licenciatura em Finan-
ças, pelo Instituto Superior de Economia (Lisboa, Portugal).

3 — Carreira profissional:

Assistente convidado do Instituto Superior de Economia e Gestão
(Departamento de Gestão), desde 1973, onde lecciona Con-
tabilidade Financeira, ao nível da licenciatura, e é responsável
pela disciplina preliminar, do MBA, Introdução à Conta-
bilidade;

Em Julho de 2002 foi nomeado subdirector-geral dos Impostos
(inspecção tributária) e cessou funções, a seu pedido, em 30 de
Abril de 2004;

Desde Dezembro de 2001 a Julho de 2002 exerceu as funções
de especialista do Núcleo de Assessoria Técnica da Procu-
radoria-Geral da República, no âmbito das quais prestou asses-
soria a magistrados do Ministério Público e monitorizou acções




